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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

pReoÃo EurrRôxrco No ooí2023

PRocESSo ucratóRto N" oos/2023

CONTRATO FMS N.O 1ilN023, QUE EIVIRE SI CELEBRAM O FUNDO

MUNIaIPAL oe seÚOe oe cue GRA,vDE E A EMPRESA BR
otstmawçÂo DE ttEatcAltEl.lros E MATERIAIS Hosp,rÁLÁREs
LTDA EPP, PÁRÁ OS F,,VS QUE SE ESPEC'F'CÁ.

Aos 08 (oito) dias do mês de novembro de 2023, de um lado o FUNDO MUt{tClPAL Oe SlÚoe oe CxÃ GRANDE com

sede e foro em Pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no

C.N.P.J./I,|F sob o n0 08.625.í67/000í-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim

Paiva, brasileira, casado, conetor de imóveis, nomeado por meio da Portaria No 28512017 datada em 0110812017, portador da

Carteira de ldentidade No'l.826.81ZSSPIPE, CPF no 353.431.684-34, no uso da atribuifo que lhe confere o ORIGINAL,

neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BR Disttibuiçáo de Medicamentos e Materiais

Hospitalares Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n" 43.564.904í000íd2, estabelecrda à Av. Ceramista Luiz José Mendes

Gonçalves, no 108 - Nossa Senhora das Graças - Gravatá - PE, CEP: 55.64'l-8M, neste ato representada por seu

Representante Legal, Sr. Luiz Femando da Silva, portador da Carteira Nacional de Habilitação No 07419415879, expedida
pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pemambum, CPF/MF No 701.455.814-54, doravante denominada

CONTRATADA, pactuam o presente Conhato, cuia celehação é deconente do Processo Licltatório no 005/2023 - Pregão

Eletrônico no 005/2023 - Ata de Regisbo de Preços FIúS N"008n023 - doravante denominado PROCESSO e que se

regerá pela Lei Federal no 8.666 de 2't de junho de 1993, e modÍfica@es subsequentes; pelos termos da proposta vencedora,

parte integrante deste confrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-

lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposi@s de direito privado; atendidas as cláusulas, e

condiçoes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIIUEIRA - DO OBJETO - &uisiçao com entrega Parcelada de ttedicamentos e *lateriat Médico Ciúrgico,
itens fracassados e desertos aEelados aos PL 014/20n-PÉ.Uzn0nePL015l2A22 -PE0fin422, destinados ao Hospital

Geral Alfredo Alves de Lima, SAMU - Serviço de Atendimento Medico de Urgência e Unidades de Saúde da Família - USF,

conÍorme especificaçóes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcriçã0.

Parágrafo Primeiro. O presente Contnato não poderá serobjeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA. DA FINAUDADE - O objeto deste Contato destina+e ao desenvolvimento das atividades normais

do Fundo Municipal de Saude, atavés do Hogital Geral Alftedo Alves de Lima, SAMU - Serviço de Atendimento Médico de

Urgência e Unidades de Saúde da Família - USF.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 3í de dezembro de 2A23, contado§ a partir de sua

assinatura, podendo ser pronogado, nos termos da legislaçáo pertinente.

cúusulÂ QUARTA - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAilENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 2í.r(i2,40
(Vinte e um mil, quaüocentos e cinqueda e dois reais e quaÍênta centavos) referente ao valor total do objeto previsto na

Cláusula Primeira, para a totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, conÍorme detalhamento a seguir:

ÍTEI{S -

Assinado de forma digital

Item Descrição Código BR Unidade iiarca Quant.
Hospital

(hrant.

USF

Valor
Unitário R$

Valor
Total Ri

41
Soro fisiolfuico 0,9% 100m1 sistema
fedlado

8R0268236 UND FARMACE 900 500 3,89 5.446,00

a5
Soro fisíologico 0,9% 250m1 sistema
hchado

8R0268236 UND FARMACE 450 í.000 4,09 5.930,50

a7 600
Soluçáo Ringa cJ lactâto 500m1 cJ

§s{ema feôado
8R0303292 UND FARMACE í00 6,84 4.788,00

ltem Descíiçáo Códlgo BR Unldade Marca
Quant.
Samu

Valor
Unitário R$

Valor
Total Rt

19 SoÍo ns,ohqi@ 0,996 100m1 sistema feôado 8R0268236 UND FARIIIACE r62 3,89 630,18

50 409.00Soro fisiolooico 0,9% 250m1 sistema fechado 8R0268236 UND FARMAüE 100 4,09
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51 Soro qlicosado 5% 500m1 sistema Íedado 8R0270092 UND FARMACE 268 6.20 1.661 ,60

52 Solucáo Rinqer c/ lactato 500ír{ d sistema íedrado 8R0303292 UND FARMACE 2't8 6,84 1.491,12

53 Soro fisiolóqico 0,9% 500m1 sistema íedado 8R0268236 UND FARMACE 2N 5,48 í.096,00

Parágrafo Segundo . Os pagamentos serão real2ados integralmente, em conespondência com os produtos efetivamente

entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal deüdamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de

Saúde de Chá Grande/PE, Localizada na Avenida São Jose, n" 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasiáo do pagamento a contratada deverá apresentar:

al "CeíüÍicdo e Rquhte do FGfS - CRF" orgovaUo rcguhrklade mm o FGTS;

bI CeÍtífuXdgúE'ê DétÊb &Hirc a Trihhs FedeÍab, Dívth Atirra da Uniáo e INSS, expedida pela

SeseEradaffiffidoBrd
c! Calidâo Negaüra de tXhrtc TÍ*aftishs - CNDT, expedida pela Justíça do Trabalho, comprovando a

inexistêncja de déSitos inadimdidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estaduale Municipaldo domicílio ou sede dacontratada.

prigrá qtr - O mg'Eü sá md@ ryh a req-*Br @.Co'ffi dalffi tucd deviüarcnE
peenclxdla e roeçtuôbn" qffi e qü kúiadaarpmqm re&É o & do @.
PanigraÍo Sexto- NáoÍffi{ sú ltÍitesedgutt4 pagamrh antecipdo.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efefuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação.
Esee Íato nfu eerágâradords rlirdlo a reajuotamerÉo de preçosot àalraüzaçaomoneefuia,

Pná$ú fu -AíffiM çn furrywrffi 6rm @, ou emrdqrdqmqiumstfucia $e fuÍrseln o
pagamub, ssá ftrdrita à @ p mre@ e ÍEE rÍtso o pra pwi$o no parágnafo primeim será

intenornpido. A corhgeín do prao pe$* pra papneírh será iniciada a partir da respediva reguladza$o.

Parágrafo Nono - Evenfuais a&asos nos pagamentos imputáveis à conúatada não gerarão direito a qualquer atualização.

Fr{;ú Dlrtu - À aútutlrh rtu púá il€stú rü hctlüra cum ClPJffi.diHsD ü tr4iiffio m
Cmffi-

Parágrafo Décimo Primeirc - DweÍão edar indum rre píeçc apreseíttadc bdm m gas{os do frete, embalagem e todos

e quaiquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza

resuttantes da exeorfo do contrato.

Glâ§tr. qlf - DÂ AIUtLAfciO IEffEA - (M #eo rD pqffie" e &s# {üe pra Eilo, a
offida rft frltfim omni& e Chulrm trmrn ÜlaÉÍá brciÊrci* e *dzafu nmÉána sc*re o u& deyih. peh
vathçãomcaJdaôFCA,EGE*,uf"rdáffi$Deüishparaoganutueadffidesraetuliva realização.

CúUSULA SEXTA . DO REÀJUSTE - Nào será concedido reajuste ou coneçao monetária ao valor do Conrato.

Frtgrúüfu-FkaaugurdoonnçdiítriowrÉrnü:çt naioffiôCorüab"rordel*asryernrer*rrciade[to
lpre*sgttl ills !ãGe trrm e#cida rn afto 66" ;Eúro H, d da-Édr 8§66ffi mdhrh euqa da onüáada,
oap p*mfu 6ewá eg srúoerElEre mrprmla Aarc (E úoe[rEm[sr-

CúUSULA SEnIA - DA EXECUCÂO DO OUETO DO COI{TRATO - Os produtos adquiridos deverâo ser entregues na

Central de Ahstecinento FarnucÉutico, hcalizado na Rua Joaquim José Miranda, n0 19-A - Manoel Simões Barbosa - Chã

LUrz FERNANDo #lü';,i"-l,XilB3.ts'f'
DA slLvA:7ol4s58t4s4
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crâlíto em conta conente da contratada, por ordem

bancária, em até 30 (üinta) dias conseoÍivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condiçoes

iniciais de habilitaçao e caso náo haja fato impeditvo para o qualtenha conconido à contratada.

45581454
09:O6:0'l



? I I t t l, u l^

Chã Grande
lla.t flsr t *.nr.

FUNDO MIINICIPAL DE SAUDE

Grande - PE (Salão Paroquíal), ocasião em que será procedida a conferência dos produtos entregues, e a verificação se
estão de acordo crm as características e quantitativos descritos na Ordem deFomecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos, e do recebimento da Ordem de
Fomecirnnto, emifida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no horário de 07h00min as l3hfilmin.

Parágrafo Segundo: Os pmdutos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quanüdade dos produtos

e consequente aceitaçáo, mediante atestado do setorresponsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados a partir da data
de entrega dos respecüvos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emrtida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos conerão por conta da Contratada, sem qualquer custo

adicronalsolicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE.

Parágrafo Quinto: O recebimento proüsorio ou definitivo do serviço e do újeto náo exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incoreta execu$o do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recrsado por não atender à especificaçâo do

Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sançues

previstas na legislaSo vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas

contadas em dias uteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definiüvo, sendo de responsabilidade do fomecedor

beneÍiciário os padroes adequados de segurança e qualidade, cabendo{he sanar quaisquer inegularidades detectadas

quando da utilizaçáo dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Os medicamentos devem ser enfegues de acordo com o art. 3o, § 1o, da Lei no 11.903/2009, as

embalagens de todos os medicamentos registrados receberão idenüÍicação especííica baseada em sistema de captura,

armazenamento e transmissão eletrônica de dados, contendo minimamente as seguintes informaçoes: a) número de registro

do medicamento na Anvisa; b) número de série únicodo medicamento; c) númem do lote ou da partida do medicamento; d)

data de validade domedicamento.

Parágrafo Nono - Será designada a servidora Maria Josilvânia Santana Silva, Diretora de Assistência Farmacêutica,

matrícula 000379 mmo GESTOR DO CONTRATO e a servidora Luciana Sebastiana da Silva, Coordenadora de Assistência

Farmacêutica, matrícula 944950 como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da

entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas à execuçáo e determinaçá0, tudo o que

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontrataÉo depende de auhrização previa da Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, alem da regularidade fiscal e trabalhista

necessários à execução do objeto.

ParágraÍo Primeiro - A Contatada, na exeüJção do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máÍmo de 30%, com prévia autonzação do Fundo

Municipalde Saúde de Chã Grande/PE.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataSo, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela

perfeita execu$o contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenafro das atividades da subcontratação, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obriga@es contratuais conespondentes ao objeto da
subcontrataçáo.

LUIZ FERNANDO

DA

fusinado de Íorma digital pot
LUIZ FERNANOO OA
SILVA:7o'145581 454
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cúusut-l NoNA - oas ogRtclcoes ol coNTRATADI - E responsabilidade da CoNTRATADA a execução objeto
contratual em estreita observância da legislaçáo ügente para contrata@es públicas, as especiÍicaçtus técnicas conüdas no
edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçoes:

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com
indica@es referentes à marca/fabricante, Íicando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçoes

da Lei das Licitaçoes e Contratos Administrativos, reEondendo pelas consequências de sua inobservância total ou
parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas,
com as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo deReferência;

c) Atender ao chamado e/ru à coneçáo do deÍeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realizaçáo

dentro do pÍazo, a Contratada estará sujeíta à r.nufta estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condiçôes de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fomecimento ora contratado,
que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral rcsponsabiÍidade sobre extravios ou danos oconidos no transpoÍte dos objetos, qualquer que seja

sua cÍlusa;

f) Comunicar, por escrito, à Contratanle, qualquer fato exbaordinário ou anormal que oconer no fomecimento do

objeto contratado;

g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma evenfual substl'hrição do objeto, em caso de reposição do
mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contrahnte, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer

oconências relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fomecimento
ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela

Contratante;

j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciádos e obrigaçoes sociais previstos na

legislação social e trabalhista em ügor, obngando-se a saldá-los na época propria, vez gue os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICíPIO;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais e comerciais resultantes desta contratação;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presenle Contrato, e todos os ônus, relativos ao

fomecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de desüno, bem como cumprir, as normas

adequadas relaüvas ao úansporte do produto objeto do presente termo;

m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade fisica;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de descumprimento

de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificaçoes gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;

p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação junto à
contratante;

q) Atender à exigência de demons[açáo expressa na nota fiscal da dedução dovalor conespondente à isenção do
ICMS do preço dos medicamentos elencados no Anexo ICMS CONFAZ 8712002 ou de outras

LUIZ FERNANDO A5rthddu dE firrmd dtgttdl
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normas que impliquem desoneração tributária.

cúusutâ DÉcmA - DAS oBRtGAcoEs Do CoNTRATANTE - São obrigaçoes do Fundo Municipal de saúde de chã
Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;

b) VeriÍcar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçoes constantes no Termo de Referência e da
proposta para Íins de aceitaçáo e recebimento definiüvo;

c) Comunicar à Conúatada, por esuito, sobre imperÍei@s, falhas ou inegularidades veriÍicadas no objeto Íomecido
para que seja subsütuído, reparado ou conigido;
d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obriga@s da Contratada através de servidor responsável designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos neste Contrato;

f) Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçoes contratuais;

g) A Administração não responderá por quaísquer compromissos assumidos pela Contratada mm terceiros, ainda
que vinculadas à execut'o do csrtrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da

Contratada, de seus empegados, prepostos ousubordinados.

CúUSULA DÉCIMA PRltlElRA- DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7" da Leí Federal n." 10.520/2002,ficará
impedido de licitar e conhatar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa

de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçoes legaís, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do obieto;

c) Falhar na execuSo do contrato;

d) Náo assinar a Ata de Registro de Preços e Conúato no prazo estabelecido;

e) Comportar-se de modo inídôneo;

f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer declaraçao Íalsa.

Parágrafo Pdmeiro - Par:a condutas dessÍhs nas alíneas "a', "d','e', ?, "g'; 'h' e "i', será aplicada multa de no máximo

30% (trinta por cenh) do valcr do confato.

Parágrafo Segundo - 0 retadamento da execufro previsto na alínea "b', estaÉ conÍigurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justÍficada, a execu$o do contrah, após 07 (sete) dias, contados da data constante

na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçoes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 1 0

(dez) dias intercalados.

Parágafo Terceiro - Será deduldo do valor da multa aplicada em razÁo de falha na execu$o do contrato, de que trata a
alínea'C, o valor relativo às multas aplicadas emrazáo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execuçâo do contrato prevista no subitem 'c'estaÉ configurada quando a Contratada se

enquadrar em pelo menos uma das sifua@es previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TA8ET.Al

UIZ FERNANDO
Assinado de forma digital
pot LUÍZ FERNANDO DA

Gratdaffiacão Ponhsdaffieão
1 2

2 3

3 4

4 ---5
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Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos
tais como os descritos nos artigos 92, parágraÍo único, 96 e 97, paÉgraÍo único, da Lei no 8.666/1993.

Parágrafo SeÍo - Pelo descumpnmento das obriga@s contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação

estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Parágrafo Sátimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e
contratar estabelecida no CapuÍ desta dáusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçoes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da

aplicação da penalidade, a Contratada mmeter a mesma inÍração, cabendo a aplicação em dobro das multas

conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.
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Grau Conespondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçâ0.

2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

3 0,8% sobre o valor da ordem de fomecimento'a que se refere o descumprimento da obrioaÇáo.

4 1,6% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

3,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaçã0.

6 4,0% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descrmprimento da obrigação.

Item Descricão. il Grau lncidência

I
Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisorio como por caÉter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇão complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fomecer informação pérlida de Íomecimento ou subsütuir material licitado por

outro de qualidade inferior.
2 Por Ocorrência

3
Suspender ou intenomper, salvo moüvo de forp maior ou caso fortuito, os
fomecimentos confatados.

6
Por dia e por tarefa

desiqnada

4
Utrlizar as dependências da Contratante para Íins diversos do objeto do

contrato.
Por Oconência

Ã Recusar a execuSo de fornecimento determinado pela Fiscalizaçáo, sem

motivo iusüÍicado.
5 Por Oconência

6
Permitir situação que uie a possibilidade de causar ou que cause dano físico,

lesâo comoral ou consequências letais.
6 Por Oconênda

7
Reürar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais

de consumo preústos em contrato, sem autorização préüa. 1
Por item e por

0c0rrenoa

1
e por

ocorrencra

Por item
8 Manter a documentação de habilitação atualizada

o Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizaçáo. 1 Por Oconência
Cumpnr determina$o da Fiscalização paÍa controle de acesso de seus

funcionários.
1 Por 0conência10

11 Cumprir determinacão formal ou instrução complementar da Fiscalização. 2 Por Ocorrência

12

Cumprir quaisquer dos itens do confato e seus anexos não preüstos nesta

tabela de muttas, após reincidência formalmente notificada pela unidade

fiscalizadora.

3
e p0r

ocoÍTenoa

Por item

13
Entregar a garantia conúatual evenfualmenle exigida nos termos e prazos

estipulados.
1 Por dia
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Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o deüdo Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual n" M.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoddade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser

efetuado ao contatado.

Parágrab Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no ParágraÍo

Decimo acima, o con[atado seÉ notificado para recolher a importáncia devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento da comunica$o oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no ParágraÍo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa
para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçoes excepcionais deüdamente motivadas, efetuar a

retenSo cautelar do valor da multa antes da condusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC§ÃO - A inexecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua

rescísã0, com as consequências cmtratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - 0 c,ontratante poderá rescindir administrativamente, o
presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666193 sem que caiba à contratada direito a
qualquer indenizaçã0, sem prejuízo das penalídades pertinentes em processo administraüvo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese
prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Confato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a

termo no processo de licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administra@o. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Conbato poderá ser rescindido judicialmente nos temos da legislaçao processual ügente. Artigo

79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão oconer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que

haja culpa da conbatada será esta ressarcida dos p§uízos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisáo administraüva ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada. Artigo 79
parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉcltA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execu$o do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos kabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais, deconentes da execu$o do Contrato. Artigo 7í da 1ei8.666/93.

GúUSUIá DÉcmA QUARTA - DOS RECURSoS ORçAirEt[TÁruOS - As despesas deconentes deste Contrato conerão
por conta dos recursos a seguir especificados:

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPoNSABILIDADE cÍvIL responderá por perdas e danos que vier a
sofrer o contratante, ou terceiros, em razÁo de ação ou omissã0, dolosa ou da contratada ou de seus prepostos,

IZ FERNANDO
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ÓneÃo Umme OnçuemÁrur Pnoemnloe TmelLHo Euurrro oe DESPESA
VlloRl EnpmHAR PoR

oonÇÃo
8000

8000

8000

8002

8002

8002

10.301 .1005.2.851

10.302,1014,2.852

10.302.1014.2.852

3.3.90.30.00

3.3,90.30.00

3.3.90.30.00

R$ 6.71s,00 (MM USF)

R$ 9.445,50 (MM Hospital)

R$ 5.287,90 (Samu)
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independentemente de outras cominaÉes contatuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo confatante. Artigo 70 da 1ei8.666/93.

CúUSULA DÉclMA sExtA - DoS AcRÉSCmOs E SUPRESSÕES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser

acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n0 8.666/93.

CúUSULA DÉCilrA SÉTIMA . DAS ALTERACÔES - As altera@es, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do

objeto deste Contrato serão efetivadas na Íorma do arti§o 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Adiüvo.

CúUSULA DÉCffiA OffAVA - DO FORO - O Íoro do presente Conúato será o da comarca de GravatáiPE, excluído
qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um so efeito legal, na

LUIZ FERNANDO ffiIiff^tÍ3'J';disitarport DA srLVA:70r4s581454

stLVA:701 4 5581 454?11oj, ',."'' 
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Luiz Femando da Silva
BR DISTRIBU§ÃO DE i|ED|CAMENTOS E MATERIA|S

HOSPÍÍALARES LTDA EPP

CONTRATADA

presença das que
e

TESTEMUNHAS:

CPF NO

Secretádo ttlunicipal de Saúde
CONTRATANTE

bse Veu. ae
D

CPF: x 5z-t {4-61
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